
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SANDRO DELLABELLA FERREIRA (SANDRO IRMÃO) 
 
 
Ementa:
 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE VIGILANTES NAS ÁREAS DESTINADAS
AOS CAIXAS ELETRÔNICOS DE AUTO-ATENDIMENTO NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS
DURANTE TODO SEU PERÍODO DE FUNCIONAMENTO E DA PROVIDÊNCIAS.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

10732/2022 11663/2022 16/08/2022 11:35:00 16/08/2022 10:08:33

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 89/2022

Principal/Acessório

Principal
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